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Maceió, 23 de Maio de 2025 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico N° 90012/2025 (SRP) 

UASG 70011 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 
Sr (a). Pregoeiro (a). 
 
A Kiola Indústria e Comércio Ltda (KIOLA), CNPJ 10.887.669/0001-09, em conformidade com o edital, vem 
tempestivamente, apresentar RECURSO em desfavor à decisão de aceitar e habilitar a empresa BLUE 
DISTRIBUIDORA LTDA , CNPJ 55.272.756/0001-81, como vencedora do item 02, do pregão eletrônico já 
citado, pelas razões abaixo expostas. 
 
A – DAS RAZÕES E FATOS 
 
A1) CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO EXIGIDAS PELO EDITAL  
 
As descrições do item 02, expressas no edital e termo de Referência, exigem claramente que o produto 
ofertado seja um DESINFETANTE e, que o mesmo deverá ser CONCENTRADO, que por definição é um produto 
que mantém suas propriedades DESINFETANTES mesmo após ser diluído. 
 
 

“2- Desinfetante - ..... Forma Física: Solução Aquosa Concentrada....” 
Fonte – Termo de Referência 
 
 
“DESINFETANTE CONCENTRADO ....“ 
Fonte - Edital 

 
 
A2) EXIGENCIAS LEGAIS ANVISA/MS PARA SANEANTES DESINFETANTES 
 
Todo produto Saneantes deve ser legalizado junto a ANVISA. 
 
Os produtos categorizados como DESINFETANTES, são classificados como de RISCO 2 e, de acordo com a 
legislação sanitária vigente DEVEM SER REGISTRADOS, ou seja, NÃO PODEM SER NOTIFICADOS. 
 

“Subseção II 
Produtos de Risco 2 
Art. 17. Os produtos saneantes são classificados como de risco 2 quando: 
III - apresentem características de corrosividade, atividade antimicrobiana, ação 
desinfestante ou sejam à base de microrganismos viáveis; ...” 

 
“Art. 13. Os produtos de risco 2 somente podem ser comercializados 
após a concessão do registro publicada em Diário Oficial da União.” 
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Fonte: RESOLUÇÃO-RDC Nº 59, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

 
De forma complementar, o próprio edital no item 1.8 e também na descrição do item 02, indica a exigência 
do registro junto a ANVISA/MS. 
 

“1.8. Deverão estar impressas em cada embalagem, conforme o caso, as seguintes 
informações: 
– especificações do material, marca, peso líquido, data de fabricação e vencimento ou 
período de validade. 
– registro no órgão competente, devidamente atualizado. 
– registro no Ministério da Saúde. 
– número de telefone para atendimento ao consumidor (SAC) 
..” 
 
“ Registro no Ministério da Saúde, regulamentado pela ANVISA,...”  
Fonte : Edital 

 
 
A3) CONTRADIÇÕES DE INFORMAÇÕES 
 
O fornecedor anexou na plataforma dois arquivos em formato PDF, um destes contendo uma proposta e uma 
“FICHA TÉCNICA”. 
 
A empresa BLUE não anexou rótulo do produto, de modo a comprovar a composição, diluições de uso como 
desinfetante e status legal do produto. 
 
Na proposta anexada não informou o nome do produto e nem o número de registro, limitando-se a informar 
que o fabricante seria uma empresa de nome SUCROQUIMICA IND. E COM. LTDA. 
 
 

 
 
 
 



 
 
 

   
 
 
 
 
 
 
 

  

Kiola Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 10.887.669/0001-09             Insc. Estadual: 24.074.312-1  
Endereço: Rua Via Secundária 3, Polo Multisetorial Governador Luiz Cavalcante, S/N - Quadra 5 – Módulos 27/28 
Bairro: Tabuleiro dos Martins.           Cidade: Maceió.              Estado: Alagoas.                   CEP: 57.081-586. 
Tel/Fax: (82) 3324 – 2100 / 3324 – 5112. Celular: (82) 98835 – 8034.      E-mail:  vendas10@kiola.com.br / admg@kiola.com.br 

Página 3 de 6 
 

 
 
Na “FICHA TÉCNICA” anexada as informações são no mínimo contraditórias. 
 
Contradição 01 – Informa que se trata de um Desinfetante Hospitalar, e ao mesmo tempo cita na composição 
a presença de CORANTE e ESSÊNCIA, itens com restrição de uso em ambiente Hospitalar. 
 

 
 
Quanto a contradição 01, fazemos notar que a composição indica CLORETO DE BENZALCÔNIO, que é um ativo 
usado em desinfetante, no entanto, como se verá adiante no item A4, essa informação também não se 
sustenta, a menos que se tratem de produtos diferentes. 
 
Contradição 02 – No modo de usar, sequer cita a diluição de desinfecção, que seria a principal função, ainda 
de sobremaneira em produto dito “de uso HOSPITALAR” 
 

 
A rotulagem e fichas técnicas de um produto desinfetante, devem ser cristalinas ao indicar a diluição e modo 
de uso para ação desinfetante ! 
 
O documento anexado trata de sujidade, algo é que indicativo de limpadores, detergentes, etc, mas não de 
um desinfetante !  
 
Mesmo com boa vontade, assumindo que a primeira frase (Aplicar o produto e deixar agir...), trata do uso 
como desinfetante, a mesma indica para uso sem diluição, o que contraria o edital, que exige um produto 
concentrado.  
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Contradição 03 – Informa que o produto é NOTIFICADO pela ANVISA, modalidade de legalização errada para 
produtos Desinfetantes, pois tal como explanado no item A2 deste recurso, desinfetantes são classificados 
como de Risco 02 e devem ser REGISTRADOS, ainda assim a “FICHA TÉCNICA” não apresenta o número dessa 
legalização. 
 

 
 
Diante do exposto, não foi possível extrair nenhuma informação que levasse a conclusão inconteste da 
adequação do produto ao exigido pelo edital, pois: 
 
- O produto exigido pelo edital não é de uso Hospitalar; 
- Não existe informação de comprove se tratar de um desinfetante concentrado; 
- Não existe informações sobre a legalização do produto junto a ANVISA/MS. 
 
Nesse sentido, devido a falta de comprovação de legalização do produto ofertado e às contradições de 
informações, está patente que o produto não atende as exigências do edital. 
 
A3) NÃO ADEQUAÇÃO LEGAL DO PRODUTO OFERTADO  
 
Somados a todos os pontos tratados anteriormente, passamos a tratar da legalização do produto ofertado 
pela empresa BLUE junto a ANVISA/MS. 
 
Fazendo uso da única informação disponível, que é o nome do fabricante, SUCROQUIMICA IND. E COM. LTDA,  
fez-se consulta ao banco de dados da ANVISA, que é um instrumento público onde se pode checar os produtos 
saneantes que estão devidamente legalizados na ANVISA/MS.  
 
Nessa consulta, NÃO FOI POSSÍVEL ENCONTRAR nenhum desinfetante de uso geral, concentrado, formulado 
com “CLORETO DE BENZALCÔNIO” (tal como afirmado na FICHA TÉCNICA), ou com as características exigidas 
pelo edital. 
 
Aparentemente, tendo o fabricante apenas 2 produtos registrado junto a ANVISA/MS, tal como indicado 
abaixo: 
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Fonte - https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/q/?cnpj=09327149000154 
Consulta feita em 23/05/2025  
 
Diante da consulta feita junto a ANVISA, é possível comprovar que nenhum dos dois produtos possui como 
ativo o “CLORETO DE BENZALCÔNIO”, tal como afirma a “FICHA TÉCNICA”. 
 
Assim, não foi possível comprovar que o produto ofertado está legalizado junto a ANVISA/MS. 
 
B - DAS CONCLUSÕES 

 
1 – As informações (até o momento) prestadas pela empresa BLUE DISTRIBUIDORA, são insuficientes para 
conclusão de análise técnica de adequação a legislação sanitária e de exigências do edital; 
 
2 – A carência de informações limita a capacidade dos demais participantes em exercer o seu direito a um 
recurso fundamentado tecnicamente; 
 
3- A empresa BLUE DISTRIBUIDORA, não comprovou que o produto ofertado está legalizado junto a ANVISA; 
 
4- O fabricante do produto indicado pela empresa BLUE DISTRIBUIDORA, não possui desinfetante legalizado 
na Anvisa que atendam às exigências do edital; 
 
 
C - DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, a Kiola Indústria e Comércio Ltda. , respeitosamente pede: 

 
1 – Que a proposta da empresa BLUE DISTRIBUIDORA, para o item 02, não seja aceita; 
 
2 – Caso o pedido acima não seja acatado, que: 
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3.1.  Seja disponibilizado o relatório técnico que habilitou o produto ofertado; 
3.2. Seja disponibilizado o número do registro do desinfetante na ANVISA/MS; 
3.3. Seja disponibilizado o rótulo e ficha técnica do desinfetante ofertado; 
3.4. Esse recurso seja encaminhado para a área técnica que deu o parecer favorável, para seja 
conhecido e caso pertinente emita parecer a luz dos argumentos expostos; 
3.5. Esse recurso seja encaminhado à instância administrativa superior/autoridade 
competente com os efeitos listados no edital; 
3.6. Não ocorra habilitação e aceite para o item até que as questões levantadas nesse recurso 
sobre o produto ofertado sejam dirimidas e publicadas; 
 
 
 
 
 
José Arnaldo Machado 
Representante legal 
 


